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8) O tesoureiro depositará numa instituição bancária os dinheiros
da Associação, logo que a quantia o justifique;

9) A Associação pagará preferencialmente as suas despesas por
cheque acima de E 5, tendo este, obrigatoriamente, a assinatura do
tesoureiro e de pelo menos um de dois membros da direcção em
exercício designados para este efeito.

Artigo 20.o

A direcção reunirá, em principio, uma vez por mês, ou sempre
que seja necessário, sendo obrigatória, para qualquer deliberação,
a presença da maioria dos seus associados.

Artigo 21.o

As deliberações da direcção serão sempre tomadas por maioria
de votos dos membros presentes, tendo, em caso de empate, voto
de qualidade o membro que presidir à reunião.

SECÇÃO III

Conselho fiscal

Artigo 22.o

O conselho fiscal, órgão que fiscaliza os actos da direcção, eleito
em assembleia geral para mandato de um ano, é composto por três
elementos, sendo um presidente e dois vogais.

§ Único. O conselho fiscal poderá ser eventualmente reconduzido,
total ou parcialmente.

Artigo 23.o

Compete ao conselho fiscal:

1) Examinar a escrituração da Associação e conferir a caixa, depó-
sitos e outros fundos com a regularidade necessária;

2) Dar parecer sobre o piano de actividades, relatório e contas,
quando a direcção os apresentar, durante o prazo de oito dias.

CAPÍTULO IV

Disposições gerais

Artigo 24.o

Em caso de impedimento definitivo de qualquer membro dos órgãos
sociais eleitos, ou quando o membro eleito e no desempenho das
suas funções nos corpos gerentes faltar três vezes seguidas sem motivo
claramente justificado, o órgão respectivo substitui-lo-á pelo primeiro
elemento disponível nos suplentes da lista vencedora.

Artigo 25.o

Quando a APEC e o conselho directivo o acharem conveniente,
um elemento da Associação comparecerá a uma reunião do conselho
directivo ou mesmo em reunião geral de professores.

Artigo 26.o

Os presentes estatutos podem ser alterados quando a matéria a
rever, a aumentar ou a eliminar por proposta e devidamente justificada
e assinada por 20 % dos membros no pleno gozo dos seus direitos,
a qual será votada em assembleia geral para tal convocada e aprovada
pelos membros presentes e no gozo dos seus direitos.

§ Único O grupo de membros que apresente as alterações aos
estatutos obrigar-se-á a:

1) Dar previamente conhecimento da matéria proposta em docu-
mento entregue aos órgãos sociais através do presidente da assembleia
geral;

2) Estar presente na assembleia geral da Associação para discussão
final do assunto proposto e votação, sendo a assembleia convocada
especialmente para o efeito.

Artigo 27.o

Esta Associação pode filiar-se em organizações nacionais e supra
nacionais cujo carácter e âmbito possam contribuir para a defesa
dos direitos dos pais quanto à educação dos filhos (artigo 36.o da
Constituição da Republica Portuguesa).

Artigo 28.o

Esta Associação é uma instituição autónoma, podendo ser dissolvida
quando três quartos dos seus associados, no pleno gozo dos seus
direitos, o decidirem em assembleia geral para tal expressamente con-

vocada. Ao património remanescente será dado o destino que os asso-
ciados em assembleia geral determinem, sendo eleita uma comissão
liquidatária de entre os presentes.

Artigo 29.o

A Associação não tem fins lucrativos, tem gestão própria, autonomia
administrativa e financeira e rege-se pelos presentes estatutos, regu-
lamento interno e para os casos omissos pela lei geral.

17 de Outubro de 2007. — O Secretário-Geral do Ministério da
Educação, João S. Batista.

2611058573

ASSOCIAÇÃO DE PAIS DA ESCOLA SECUNDÁRIA
DO PADRÃO DA LÉGUA

Anúncio n.o 7373/2007

É constituída a Associação de Pais da Escola Secundária do Padrão
da Légua, que se rege pelos estatutos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, natureza e fins

Artigo 1.o

A Associação de Pais da Escola Secundária do Padrão da Légua,
também designada abreviadamente por Associação, congrega e repre-
senta pais e encarregados de educação dos alunos da Escola Secun-
dária do Padrão da Légua, designada abreviadamente por Escola.

Artigo 2.o

A Associação é uma instituição sem fins lucrativos, com duração
limitada, que se regerá pelos presentes estatutos e, nos casos omissos,
pela lei geral.

Artigo 3.o

A Associação tem a sua sede social na Escola Secundária do Padrão
da Légua, na freguesia de Custóias, concelho de Matosinhos.

Artigo 4.o

A Associação exercerá as suas actividades sem subordinação a qual-
quer ideologia política ou religiosa, procurando assegurar que a edu-
cação dos alunos se processe segundo as normas do direito univer-
salmente aceite.

Artigo 5.o

São fins da Associação:

a) Contribuir, por todos os meios ao seu alcance, para que pais
e encarregados de educação possam cumprir integralmente a sua mis-
são de educadores;

b) Contribuir para o desenvolvimento equilibrado da personalidade
do aluno;

c) Pugnar por uma política de ensino que respeite e promova os
valores fundamentais da pessoa humana.

Artigo 6.o

Compete à Associação:

a) Pugnar pelos justos e legítimos interesses dos alunos na sua
posição relativa à escola e à educação e cultura;

b) Estabelecer o diálogo necessário para a recíproca compreensão
e colaboração entre todos os membros da Escola;

c) Promover e cooperar em iniciativas da Escola, no período escolar
e nos tempos livres, em áreas de carácter didáctico, disciplinar, sani-
tário, físico, recreativo e cultural, colaborando assim na obtenção de
soluções adequadas;

d) Promover reuniões com os órgãos de administração e gestão
da Escola, designadamente para acompanhar a participação dos pais
na actividade da Escola;

e) Promover o estabelecimento de relações com outras associações
similares ou suas estruturas representativas, visando a representação
dos seus interesses junto do Ministério da Educação;

f) Designar os representantes dos pais e encarregados de educação
para os órgãos da Escola em que têm assento.
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CAPÍTULO II

Dos associados

Artigo 7.o

São associados da Associação os pais e os encarregados de educação
dos alunos matriculados na Escola e que voluntariamente se inscrevam
na Associação.

Artigo 8.o

São direitos dos associados:

a) Participar nas assembleias gerais e em todas as actividades da
Associação;

b) Eleger e serem eleitos para os órgãos sociais da Associação;
c) Utilizar os serviços da Associação para a resolução dos problemas

relativos aos seus filhos ou educandos, dentro do âmbito definido
no artigo 5.o;

d) Serem informados sobre as actividades da Associação;
e) Apresentar sugestões ou projectos que julguem úteis aos fins

da Associação;
f) Receber as publicações emitidas pela Associação.

Artigo 9.o

São deveres dos associados:

a) Aceitar e cumprir o estipulado nos presentes estatutos;
b) Comparecer às assembleias gerais e reuniões para as quais forem

convocados;
c) Aceitar e exercer, com zelo e diligência, os cargos para que

forem eleitos;
d) Pagar a quota que for fixada em assembleia geral;
e) Cooperar nas actividades da Associação;
f) Contribuir com todos os meios ao seu alcance para a inteira

realização dos fins da Associação.

Artigo 10.o

Perdem a qualidade de associados:

a) Os pais ou encarregados de educação cujos filhos deixem de
estar matriculados na Escola;

b) Os que o solicitem por escrito;
c) Os que infringirem o que se encontra estabelecido nos presentes

estatutos.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

Artigo 11.o

São órgãos sociais da Associação a assembleia geral, a direcção
e o conselho fiscal.

Artigo 12.o

Os membros constituintes dos órgãos sociais são eleitos em assem-
bleia geral ordinária, a realizar para o efeito nos primeiros 30 dias
após o início do ano lectivo, para um mandato com a duração de
um ano.

Artigo 13.o

a) A assembleia geral é constituída por todos os associados no
pleno gozo dos seus direitos.

b) O pai e a mãe podem tomar parte juntamente nas assembleias
gerais, mas o direito a voto apenas poderá ser exercido pelo associado,
independentemente do número de filhos que frequente a Escola.

Artigo 14.o

a) A mesa da assembleia geral terá um presidente, um vice-pre-
sidente e um secretário.

b) O presidente da mesa será substituído, na sua falta, pelo
vice-presidente.

Artigo 15.o

a) A assembleia geral reunirá em sessão ordinária até 30 dias após
o início de cada ano lectivo para discussão e aprovação do relatório
anual de actividades e contas, para eleição dos órgãos sociais e para
aprovação dos representantes dos pais na assembleia de escola.

b) A assembleia geral reunirá em sessão extraordinária por iniciativa
do presidente da mesa, a pedido da direcção ou do conselho fiscal
ou por petição subscrita por, pelo menos, 20 % dos associados no
pleno gozo dos seus direitos.

Artigo 16.o

A assembleia geral será convocada por meio de circular enviada
a todos os seus associados e ainda por aviso afixado no placard da
Associação colocado no exterior da Escola, com oito dias de ante-
cedência, indicando o objectivo da convocação, o dia, a hora e o
local em que terá lugar.

Artigo 17.o

a) A assembleia geral considera-se legalmente constituída se esti-
verem presentes, pelo menos, mais de metade dos associados, fun-
cionando meia hora mais tarde com qualquer número de associados.

b) As deliberações são tomadas por maioria simples dos votos,
exigindo-se o voto favorável de dois terços dos sócios presentes para
a alteração dos estatutos e de três quartos de todos os associados
para a extinção da Associação.

Artigo 18.o

São atribuições da assembleia geral:

a) Aprovar e alterar os estatutos;
b) Eleger e destituir os membros dos corpos sociais: mesa da assem-

bleia geral, direcção e conselho fiscal;
c) Fixar anualmente o montante da quota;
d) Discutir e aprovar o relatório de actividades e contas da gerência;
e) Apreciar e votar a integração da Associação em federações e

ou confederações de associações similares;
f) Dissolver a Associação;
g) A exoneração de associados;
h) Aprovar os representantes dos pais na assembleia de escola;
i) Pronunciar-se sobre outros assuntos que sejam submetidos à sua

apreciação.
Artigo 19.o

a) A Associação será gerida por uma direcção constituída por um
presidente, um vice-presidente, um tesoureiro, um secretário e um
vogal.

b) O vice-presidente substitui o presidente na sua falta ou impe-
dimento.

Artigo 20.o

a) A direcção reunirá pelo menos uma vez por mês e sempre que
o presidente ou a maioria dos seus membros o solicite.

b) A direcção deliberará desde que a maioria dos seus membros
esteja presente e as suas decisões serão tomadas por maioria simples,
tendo o presidente além do seu voto, direito a voto de desempate.

c) Os membros da direcção são responsáveis pelo regular exercício
das actividades da Associação.

Artigo 21.o

Compete à direcção:

a) Prosseguir os objectivos para que foi criada a Associação;
b) Executar as deliberações da assembleia geral;
c) Administrar os bens da Associação;
d) Manter informados os associados sobre as actividades da

Associação;
e) Submeter à assembleia geral o relatório de actividades e contas

anuais para discussão e aprovação;
f) Representar a Associação;
g) Propor à assembleia geral o valor da quota, a existir, a fixar

para o ano seguinte;
h) Admitir e propor a exoneração de associados.

Artigo 22.o

a) O conselho fiscal é constituído por três associados: um presidente
e dois vogais;

b) As deliberações são tomadas desde que a maioria dos membros
esteja presente, sendo as suas decisões tomadas por maioria de votos,
tendo o presidente além do seu voto, direito a voto de desempate.

Artigo 23.o

Compete ao conselho fiscal:

a) Dar parecer sobre o relatório de actividades e contas da direcção;
b) Verificar, periodicamente, a legalidade das despesas efectuadas

e a conformidade estatutária dos actos da direcção.

Artigo 24.o

O conselho fiscal reunirá uma vez por trimestre ou por solicitação
de dois dos seus membros.
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CAPÍTULO IV

Do regime financeiro

Artigo 25.o

Constituem receitas da Associação:

a) As quotas dos associados;
b) As subvenções ou doações que lhe sejam concedidas;
c) A venda de publicações.

Artigo 26.o

A Associação só fica obrigada pela assinatura conjunta de dois
membros da direcção, sendo obrigatória a do presidente ou a do
tesoureiro.

Artigo 27.o

As disponibilidades financeiras da Associação serão obrigatoria-
mente depositadas num estabelecimento bancário, em conta própria
da Associação.

Artigo 28.o

Em caso de dissolução, o activo da Associação, depois de satisfeito
o passivo, reverterá integralmente a favor da entidade que a assembleia
geral determinar.

CAPÍTULO V

Disposições gerais e transitórias

Artigo 29.o

O ano social da Associação corresponde ao período que decorre
entre as duas assembleias gerais ordinárias.

Artigo 30.o

Os membros dos corpos sociais exercerão os seus cargos sem qual-
quer remuneração.

Artigo 31.o

A Associação só será dissolvida por decisão dos seus sócios, tomada
em assembleia geral convocada para o efeito pelo voto favorável de
três quartos do número de todos os associados. Em segunda con-
vocação a assembleia geral poderá reunir para este fim com um terço
dos associados na plenitude dos seus direitos.

22 de Outubro de 2007. — O Secretário-Geral do Ministério da
Educação, João S. Batista.

2611059152

ASSOCIAÇÃO DO YOGA CHINTÁMANI/CENTRO
DO YOGA DE SETÚBAL

Anúncio (extracto) n.o 7374/2007

Certifico que, por escritura de 19 de Setembro de 2007, exarada
a fl. 1 v.o do livro de notas para escrituras diversas n.o 121-L do
Cartório Notarial Privado do Barreiro a cargo da Notária Luísa Maria
Martinho de Almeida Antunes de Sousa, foi outorgada uma escritura
de constituição de associação com a denominação em epígrafe, com
sede na Avenida de D. Pedro V, lote 34, 1.o, frente, freguesia de
São Julião, concelho de Setúbal, da qual consta o seguinte:

Denominação — Associação do Yoga Chintámani/Centro do Yoga
de Setúbal;

Sede social — Avenida de D. Pedro V, lote 34, 1.o, frente, freguesia
de São Julião, concelho de Setúbal;

Fins — a Associação prosseguirá os seguintes objectivos:

a) Promover a aprendizagem da ioga e o aprofundamento dos seus
conhecimentos e técnicas, no sentido de proporcionar um aumento
da qualidade de vida e uma contínua convivência com o melhor de
si mesmo aos seus praticantes, conduzindo à suprema consciência
humano cósmica — Samádhi, fim último da ioga;

b) Apoiar e divulgar actividades relevantes para o desenvolvimento,
promoção e divulgação da ioga;

Admissão de associados:

1) São associados da Associação todos os que se identificarem com
os objectivos constantes destes estatutos;

2) O processo de admissão dos associados será fixado pela direcção;
3) A admissão como associado envolve plena adesão aos estatutos

da Associação;
4) A assembleia geral poderá atribuir o título de associado honorário

a pessoas singulares ou colectivas e a entidades que, através da sua
actuação tenham contribuído de forma significativa quer para a Asso-
ciação, quer para a divulgação da ioga.

Está conforme o original.

19 de Setembro de 2007. — A Notária, Luísa Maria Martinho de
Almeida Antunes de Sousa.

2611058938

BARCLAYS FUNDOS, S. A.

Balancete n.o 166/2007

Avenida da República, 50, 2.o, 1050-187 Lisboa.
Capital social: E 1 745 800.
Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o n.o 1528.
Pessoa colectiva n.o 502393610.

Balanço em 30 de Setembro de 2007
(Em euros)

30 de Setembro de 2007

Rubricas da instrução n.o 23/2004
(referências indicativas)

Valor antes
de provisões,
imparidade

e amortizações
1 2 3=1–2

Provisões,
imparidade

e amortizações
Valor líquido

Ano anterior

Activo

11+3301 Disponibilidades em outras instituições de
crédito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 353 139,63 0 353 139,63 395 404,01

153+1548(1)+
+158(1)+18+192+

+34 888(1)–35 221(1)–
–3531(1)–

–53 888(1)–3713(1)

Activos financeiros disponíveis para venda . . . 2 000 290,41 0 2 000 290,41 1 892 230,72

301 Activos por impostos diferidos . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 8 485,67
12+157+158(1)+159(1)+
+196(1)+31+32+3302+
+3308+50(1)–5210(1)–

–5304–5308(1)+
+54(1) (3)

Outros activos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 504 615,22 0 504 615,22 29 873,30

Total do activo . . . . . . 2 858 045,26 0 2 858 045,26 2 317 508,03




